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NOTA OFICIAL 035-2026 

 

Curitiba, 11 de março de 2026. 

De acordo com as normas legais vigentes, para 

conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 

de todos aqueles que devem obediência à legislação em 

vigor, publica-se o seguinte:   
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2 – SUPERINTENDÊNCIA  

COMUNICADO OFICIAL – INOVAÇÕES PARA AS COMPETIÇÕES DE 2026 

A Federação Paranaense de Voleibol (FPV) informa que, para as competições da temporada 

2026, Campeonatos Regionais, Campeonatos Paranaense e Competições Chanceladas, serão 

adotadas as inovações implementadas pela FIVB/CBV durante o ano de 2025, conforme descrito 

abaixo: 

1) FALTA DE POSIÇÃO DA EQUIPE RECEPTORA 

O apito do árbitro determina a ordem de saque, e o lançamento da bola pelo sacador define 

o momento a partir do qual os jogadores podem mudar de posição na quadra. 

A falta de posição, quando ocorrer, será sancionada no momento em que o sacador golpear a bola. 

2) NOVA INTERPRETAÇÃO DO DUPLO CONTATO (DOIS TOQUES) 

Durante o segundo toque da equipe, não será considerada falta se os contatos com a bola 

forem realizados em uma única ação. 

DEFINIÇÃO: 

Ao passar a bola entre companheiros de equipe, utilizando um movimento de dedos acima 

da cabeça, contatos consecutivos com a bola nas mãos são permitidos, desde que ocorram 

durante uma única ação. 

FALTA: 

Será caracterizada falta de dois toques se a bola for direcionada à equipe adversária, 

caracterizando-se como golpe de ataque, proveniente do segundo ou terceiro toque da equipe. 

OBSERVAÇÃO: 

No primeiro toque da equipe, o duplo contato não é considerado falta, ainda que a bola 

ultrapasse a rede em direção ao espaço adversário ou seja bloqueada. A única exceção será 

se o toque for retido ou lançado. Essa diretriz está alinhada ao princípio de que o primeiro 

toque da equipe admite certa irregularidade no contato, inclusive durante uma ação de 

ataque. 
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3) FAKESERVICE – “PARADINHA” NO SAQUE 

A prática da "paradinha" durante a execução do saque não será aceita nas competições 

organizadas pela FPV. 

As equipes deverão ser informadas sobre essa regra durante o sorteio oficial. 

PENALIDADE: 

Caso uma equipe utilize desse artifício, será punida com a perda do rally, sem outras 

penalidades adicionais. 

 

Gustavo Henrique da Silva 

Superintendente 

 

  

3 – DIREÇÃO TÉCNICA DE QUADRA  

CANCELAMENTO COPA PARANÁ  

COPA PARANÁ SUB-14/SUB-16 MASCULINO 

O Departamento Técnico informa o cancelamento da Copa Paraná 2026 que seria realizada na 

Cidade de Santa Helena nos dias 20,21 e 22 de março, pois não atingiu o número mínimo de 

inscritos conforme o regulamento da competição. 

COPA PARANÁ SUB-15/SUB-17 MASCULINO 

O Departamento Técnico informa o cancelamento da copa Paraná 2026 que seria realizada na 

Cidade de Santa Helena nos dias 27,28 e 29 de março, pois não atingiu o número mínimo de 

inscritos conforme o regulamento da competição. 

                                                                              

     Fernando Santos 

       Diretor Técnico da FPV 
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6 – REGISTRO 

MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 11 E 12 DE MARÇO DE 2026 

Publica-se nesta data, as movimentações de atletas e profissionais no Paraná no dia 11 de março 

de 2026. As movimentações do dia 12 de março estarão presentes na próxima nota oficial. As 

movimentações também podem ser acompanhadas através do site da CBV, aqui.  

 

REGISTRO ATLETAS DE VÔLEI DE PRAIA  

Registro CBV Nome do transacionado Tipo de 

movimentação 

Nota Oficial CBV DATA 

192179 PAOLA MARIA KEMPFER  REGISTRO 043/26 10/03 

207273 LARISSA VALENTINA N DE CRISTO LEITE  REGISTRO 043/26 10/03 

67946 PRISCILA QUARESMA DIAS  REGISTRO 043/26 10/03 

162696 SAMARA HOBENSE  REGISTRO 043/26 10/03 

207275 RAFAEL DE SOUZA FREIRE  REGISTRO 043/26 10/03 

 

RENOVAÇÃO ATLETAS DE VÔLEI DE PRAIA  

Registro CBV Nome do transacionado Tipo de 

movimentação 

Nota Oficial CBV DATA 

162695 THALITA MACEDO DIL  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

204302 EVANDRO DA FONSECA HRENECZEN  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

196798 ENZO EDUARDO ROSIN MACHADO  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

190278 NATHALIA CAMILA FARIAS BRAZ  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

196364 MARIA PAULA KEMPFER RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

204300 JULIA CAPPELESSO  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

187043 GABRIEL MINSKI  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

192128 JULIA ZANCANELLA  RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

189478 LUIZA BITTENCOURT CECATO RENOVAÇÃO 043/26 10/03 

 

 

 

 

https://cbv.com.br/notas-oficiais/
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ATLETAS DE QUADRA 

Registr

o CBV 

Nome do transacionado Entidade Tipo de 

movimentaçã

o 

Vigência  Nota 

Oficial 

CBV 

DATA 

196779 LUCAS RAFAEL GAGIOLA  PM TAMBOARA  TRANSFERÊNCIA 1003/2026 – 31/12/2028 043/26 10/03 

 

 

Paula Amorim 

Departamento de Registro 

 

7 – ARBITRAGEM 

7.1. SUPERLIGA A 2025/2026 

 

 

 
 

 
             VALDOMIRO CESAR GUANDELINE 
              GERENTE GERAL DE ARBITRAGEM 
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7.2. CIRCUITO PARANAENSE DE VOLEIBOL DE PRAIA 

Comunicado Oficial – Arbitragem 
 

De ordem do Presidente da Federação 
Paranaense de Voleibol, a Direção de Arbitragem 
torna público o que segue: 

 
Convoca os árbitros para atuarem na 1ª ETAPA DO CIRCUITO 

PARANAENSE DE VOLEIBOL DE PRAIA, no período de 12/03/2026 a 15/03/2026 na cidade 
de MATINHOS.  

 
                             COORDENADORES: LUCIANO PIRES DE ALMEIDA 

    FERNANDO GERMANO DE OLIVEIRA 
    DOUGLAS DAINER DE OLIVEIRA 
 

ARBITROS:    AMANDA JOYCE CALAMARA ILTCHECHEN 
                        ANDRESSA HONORIO DA SILVA 
                        ANTONIO CARLOS MOREIRA 
                        BRUNNO DE JESUS MORELI 
                        CEZAR CALAUDINO MATEUS 
                        DEYSE PEPINELLI DA SILVA 
                        EDERSON CARMONA 
                        EDSON WRUCA JUNIOR 
                        EDUARDA GOMES MEIRA 
                        EVERALDO SARZI 
                        FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
                        FELIPE AUGUSTO DA COSTA MEDEIROS 
                        FELIPE DA SILVA RIBEIRO 
                        FELIPE TORRES PEREIRA 
                        IGOR ZELA SILVA 
                        JESSICA JUSSEN HENRARD 
                        LUIDI MESSIAS DA ROSA 
                        MILENA COTRIM 
                        NATHALIA CAROLINA DE OLIVEIRA 
                        RODRIGO AFONSO 
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                        SUSINALVA DAS GRAÇAS NOGUEIRA 
                        VITORIA POLLI CAMARGO 
                        WAGNER EISNER 
                        WESCLEY APARECIDO DE FRANÇA 

 

 

 

 

 

7.3. JOGOS ESCOLARES DE LONDRINA 

 

 
             VALDOMIRO CESAR GUANDELINE 
              GERENTE GERAL DE ARBITRAGEM 
 
 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data. 

 

 

 

Jandrey Vicentin 

Presidente 


